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e “Caldcio 24 de Margo”

INDICAGAO N° 41 /2020

Indica a instalagéo de academia ao ar livre na
Praga do Bairro Cidade Jardim.

Exmo. Sr. Presidente,

Vereador EDUARDO BISPQO DA SILVA, nos termos do art.194 da Resolugéo 02/2012,
indica ao Sr. Prefeito do Municipio de Monte Mor que seja feita a instalacéo de academia ao
ar livre na Praca do Bairro Cidade Jardim.

Essa academia ao ar livre, além de servir de incentivo a pratica de atividade
fisica, que é extremamente benéfica a saude, vai criar um ambiente propicio a
socializagdo, melhorando o relacionamento dos moradores da regido do Bairro Cidade
Jardim na Pracga de lazer.
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Diante do exposto, pego a Vossa Exceléncia que encaminhe ao Senhor Prefeito
Municipal essa INDICAGAO para que ele acione o érgéo competente da administracéo publica

municipal para atendimento necessario.

Sala das Sessbes Vereador Hélio Ne de fevereiro de 2020.
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